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AVISO DE ERRATA II 

PROCESSO Nº 26637/2023 

1). CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL: Nº 13/2023 – PMG 

2). INEXIGIBILIDADE Nº 20/2023 - PMG 

3). O MUNICÍPIO DE GUARATUBA COMUNICA ALTERAÇÃO NO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para o Credenciamento de 

Serviços de Leiloeiro Oficial, para proceder a leilão público de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Guaratuba – PR, 

considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica. 

a) O Credenciamento se dará através de protocolo online pelo link: https://guaratuba.oxy.elotech.com.br/protocolo/aberturaProcessoExterno. 

b) O prazo para início do cadastramento de documentos será no dia 29 de fevereiro de 2024, iniciado a partir do primeiro minuto do dia. 

5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital, seus anexos e alterações, estão disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na página 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/chamamentos  

6) INFORMAÇÕES: E-mail: planejamentointernogtba@gmail.com;  controlepatrimonial@guaratuba.pr.gov.br; licitacao@guaratuba.pr.gov.br; 

Telefone: (41) 3472- 8500/ (41) 3472-8784 

Guaratuba, 30 de janeiro de 2024. 

Elio Irineu Kertelt 

Matrícula funcional 18.111  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSUNTOS RELACIONADOS AO LEILÃO MUNICIPAL 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 10/2024 - PMG. 

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 05/2023 - PMG. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

CEP: 83.280-000 

Contratada: PRINCÍPIOS CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 49.224.211/0001-05 

Endereço: Rua João Inácio Freire, nº 299, bairro Centro, em Matinhos/PR 

CEP: 83.260-000 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução e implantação de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, 

sinalização horizontal e vertical, drenagem e terraplanagem em um trecho com extensão de 157,17 m (cento e cinquenta e sete metros inteiros e 

dezessete centésimos) e com caixa de via de 10 (dez inteiros) metros na Rua Costa Rica (trecho entre a Av. Visconde do Rio Branco e Rua Assunção), 

no município de Guaratuba/PR. 

Vigência: 12 meses.  

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das seguintes despesas orçamentárias: 

1200115451001521344490510000 – 1006 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

1200115451001521344490510000 – 000 – OBRAS E INSTALAÇÕES  

O Valor deste Contrato é de R$ 722.072,89 (setecentos e vinte e dois mil e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

Guaratuba, 11 de janeiro de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº. 289/2021 – PMG 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2021 – PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, nº. 380, Centro, Guaratuba/PR. 

EMPRESA: BRIFORT COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA ME 

CNPJ: 03.432.399/0001-78 

ENDEREÇO: Avenida Visconde do Rio Branco, 5100, Nereidas, Guaratuba, Paraná, CEP: 83.280-000. 

OBJETO CONTRATUAL: Locação mensal de caminhões e maquinários para atender a demanda de serviços do Município de Guaratuba. 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente apostilamento tem por objetivo a retomada dos itens 08 e 09 do contrato 289/2021, a partir da data 

16/01/2024. 

Item Código Descrição 

8 50814 CAMINHÃO CAÇAMBA – Trucado e tração 6x4, motor Diesel, caçamba com capacidade 12m³, tampa traseira basculante e 

com abertura lateral, Ano de fabricação: 2016 ou superior e Motorista habilitado. 

9 50815 CAMINHÃO CAÇAMBA – Trucado e tração 6x4, motor Diesel, caçamba com capacidade 12m³, tampa traseira basculante e 

com abertura lateral, Ano de fabricação: 2016 ou superior e Motorista habilitado. 

LICITAÇÃO 
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DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 16 de janeiro de 2024. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preços nº 05/2023 

Processo nº 35463/2023 

DO OBJETO: a contratação de empresa para execução e implantação de pavimentação. 

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos do Art. 7º do Decreto Municipal n.º 7.786/06, tendo em vista os termos 

da Ata de Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 24/10/2023. RESOLVE adjudicar em favor da empresa: 

Fornecedor CNPJ Valor Total 

PRINCIPIOS CONSTRUÇÕES LTDA 49.224.211/0001-05 R$ 722.072,89 

Itens Adjudicados 

Guaratuba, 11 de janeiro 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Tomada de Preços nº 05/2023 

Processo Administrativo nº 35463/2023 

O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na 

modalidade Tomada de Preços, autuado sob n° 05/2023, cujo o objeto é a contratação de empresa para execução e implantação de pavimentação. 

RESOLVE: 

1º. Homologar a Tomada de Preços n° 05/2023, que depois de analisado os termos e as informações constantes do Processo de Licitação, realizado 

em data de 24/10/2023, pôde-se verificar: 

10. Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação municipal referente ao Pregão. 

11. Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da 

Procuradoria Geral do Município. 

12. Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93. 

13. Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das 

propostas e dos documentos de habilitação. 

2º. Assim HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor das empresas, respectivamente: 

Lote Ordem Descrição Unid. Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) Nome 

1 1 

EXECUÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM 

CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE – 

CBUQ, SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL E 

VERTICAL DRENAGEM E 

TERRAPLANAGEM EM 

UM TRECHO COM 

EXTENÇÃO DE 157,17 M 

(CENTO E CINQUENTA E 

SETE METROS INTEIROS 

E DEZESSETE 

CENTÉSIMOS) E COM 

CAIXA DE VIA DE 10 (DEZ 

INTEIROS) METROS NA 

RUA COSTA RICA 

(TRECHO ENTRE A 

AV.VISCONDE DO RIO 

BRANCO E RUA 

ASSUNÇÃO) 

SV 1 722.072,89 722.072,89 

PRINCIPIOS 

CONSTRUÇÕES 

LTDA 
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Fornecedor CNPJ Valor Total 

PRINCIPIOS CONSTRUÇÕES LTDA 49.224.211/0001-05 R$ 722.072,89 

Itens Homologados 

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o Contrato no prazo previsto no Edital. 

Publique-se.   

Guaratuba, 11 de janeiro 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N. 04/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA – CNPJ 76.017.474/0001-08. 

CONTRATADA: PROFISSIONAIS SA - CURADORIA DE PALESTRAS LTDA - CNPJ: 11.324.248/0001-24. 

PROCESSO N.º: 65381/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de palestra para curso de Formação Continuada aos profissionais da rede municipal de educação 

para o ano letivo de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 31 de janeiro de 2024. 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Pregão nº 60/2023 

Processo Administrativo nº 7090/2023 

O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na 

modalidade Pregão, autuado sob n°  60/2023, cujo o objeto é o serviço de dragagem, utilizando entre outros equipamentos necessários draga de 

sucção e recalque, com desagregador, com cabine fechada, com motorização de no mínimo 260 HP, linha de tubulação de 100 metros com no 

mínimo 8” de diâmetro, mão de obra e demais insumos. 

RESOLVE: 

1º Homologar o Pregão n° 60/2023, que depois de analisado os termos e as informações constantes do Processo de Licitação, realizado em data de 

11/12/2023, pôde-se verificar: 

10. Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação municipal referente ao Pregão. 

11. Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da 

Procuradoria Geral do Município. 

12. Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93. 

13. Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das 

propostas e dos documentos de habilitação. 

2º Assim HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor das empresas, 

respectivamente:   

Lote Ordem Fornecedor CNPJ Valor Total (R$) 

1 1 F. ANDREIS NETO LTDA 12.127.886/0001-18 193.928,65 

Lote Ordem Descrição Unid. Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 
Nome 

1 1 

EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO EM 

CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE – CBUQ, 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

VERTICAL DRENAGEM E 

TERRAPLANAGEM EM UM 

TRECHO COM EXTENÇÃO DE 

157,17 M (CENTO E CINQUENTA 

E SETE METROS INTEIROS E 

DEZESSETE CENTÉSIMOS) E 

COM CAIXA DE VIA DE 10 (DEZ 

INTEIROS) METROS NA RUA 

COSTA RICA (TRECHO ENTRE 

A AV.VISCONDE DO RIO 

BRANCO E RUA ASSUNÇÃO) 

SV 1 722.072,89 722.072,89 

PRINCIPIOS 

CONSTRUÇÕES 

LTDA 
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3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o Contrato no prazo previsto no Edital. 

Publique-se. 

Guaratuba, 30 de janeiro de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Pregão, n.º 36/2023 

Processo Administrativo nº. 70/2023 

Protocolo nº 4346/2023 

O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na 

modalidade Pregão, autuado sob n° 36/2023, cujo o objeto é Aquisição de materiais de armarinhos, artesanato, aviamentos e papelaria em 

atendimento as secretarias municipais da Educação, do Bem Estar e Promoção Social e da Saúde de Guaratuba. 

RESOLVE: 

1º. Homologar o (a) Pregão, n°. 36/2023, que depois de analisado os termos e as informações 

constantes do Processo de Licitação, realizado em data de 10/08/2023, pôde-se verificar: 

10. Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação 

municipal referente ao Pregão. 

11. Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 

com o encaminhamento do mesmo para análise da Procuradoria Geral do Município. 

12. Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c 

artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93. 

13. Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 

10.520/2002, quando do julgamento das propostas e dos documentos de habilitação. 

2º Assim HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor das empresas, respectivamente: 

Fornecedor CNPJ Valor Total 

ARAUSUPRI INFORMATICA LTDA. 07.796.075/0001-70 R$ 190.310,48 

BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI 30.759.356/0001-74 R$ 56.833,34 

COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA 08.574.064/0001-08 R$ 55.607,27 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001-05 R$ 23.055,99 

LM SUPRIMENTOS LTDA 09.211.625/0001-77 R$ 916.916,05 

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 41.157.706/0001-49 R$ 530.992,49 

ARAUSUPRI INFORMATICA LTDA - CNPJ:07.796.075/0001-70 

Lote 21: valor total R$190.310,48 

Assinatura eletrônica - Identificador: 89c7564e-ab05-4323-97d1-6553efcb755c - Página 1 / 3 

BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI – CNPJ: 30.759.356/0001-74 

Lote 2: valor total R$24.599,66 

Lote 9: valor total R$11.685,00 

Lote 28: valor total R$20.548,68 

COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA – CNPJ: 08.574.064/0001-08 

Lote 6: valor total R$26.846,71 

Lote 7: valor total R$636,84 

Lote 8: valor total R$13.974,78 

Lote 11: valor total R$5.656,48 

Lote 13: valor total R$8.492,46 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES – CNPJ: 37.937.325/0001-05 

Lote 12: valor total R$23.055,99 

LM SUPRIMENTOS LTDA – CNPJ: 09.211.625/0001-77 

Lote 1: valor total R$570,36 

Lote 3: valor total R$2.962,49 

Lote 4: valor total R$9.4217,66 

Lote 5: valor total R$ 231.999,99 

Lote 16: valor total R$30.784,66 

Lote 17: valor total R$69.194,48 

Lote 18: valor total R$156.999,99 

Lote 19: valor total R$16.610,58 

Lote 20: valor total R$3.284,62 

Lote 22: valor total R$12.839,99 

Lote 24: valor total R$7.878,99 

Lote 25: valor total R$15.806,80 

Lote 26: valor total R$257.322,67 

Lote 27: valor total R$16.507,00 

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o Contrato no prazo 

previsto no Edital. 

Publique-se. 

Guaratuba, 19 de janeiro 2024. 
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ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO - ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CONTRATADA: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 14.666.709/0001-35 

ENDEREÇO: Rua Carlos Belão nº 218, Vila Juliana, em Piraquara, Paraná 

CEP: 83.306-120 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 83/2023 - PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022 - PMG 

OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, conservação e limpeza urbana em vias públicas e 

terrenos com edificações de propriedade ou de responsabilidade do Município de Guaratuba, terrenos baldios cujo a prefeitura tenha notificado o 

proprietário após decorrido os prazos, compreendendo os serviços de roçada mecanizada com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos, pelo período de 12 (doze) meses. 

OBJETO DO ADITIVO: prorrogação de prazo e reajuste de valor. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 679.752,00 (seiscentos e setenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois reais). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO - ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380, Centro, Guaratuba/PR 

LOCADOR: CLAUDEMIR BASTIÃO VALMORBIDA 

RG: 6.011.58-5 PR / CPF: 840.139.519-87 

ENDEREÇO: Rua Vieira Santos, nº 1852, Cohapar, Guaratuba/PR 

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 238/2019 - PMG 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 13/2019 - PMG 

OBJETO CONTRATUAL: A locação do imóvel comercial situado em Guaratuba, ao Lote “A1”, subdivisão da área “A”, da quadra 46 da planta 

“Parque Balneário Jurimar” - Cohapar, CEP. 83280-000, de legítima propriedade do LOCADOR, onde atenderá plenamente as necessidades para 

instalação e armazenamento dos gêneros alimentícios da merenda escolar dos educandos do Município, não podendo a sua destinação ser mudada 

sem o consentimento expresso do LOCADOR. 

OBJETO DO ADITIVO: prorrogação de prazo. 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, 1489, São Paulo SP, CEP:01205-905 

01° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 488/2022 – PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 80/2022 – PMG 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada em seguro veicular para a frota municipal contra danos materiais resultantes de 

sinistro, roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, com assistência 24 (vinte e quatro) horas dos veículos que 

compõem a frota da Prefeitura Municipal de Guaratuba. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo e valor. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 05.001.10.122.0012.2040.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 

– Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 

05.002.10.301.0012.2042.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) 
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05.003.10.302.0012.2048.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) 

05.003.10.302.0012.2052.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) 

05.004.10.304.0012.2053.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) 

05.004.10.305.0012.2054.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 303 – Saúde – Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 – 15%) 

07.001.08.122.0010.2116.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – 1000 – Recursos ordinários (Livres) 

VALOR: R$ 213.601,60 (duzentos e treze mil, seiscentos e um reais e sessenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 21/2024 - PMG.  

Modalidade de Licitação: Pregão 26/2023 - PMG. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

CEP: 83.280-000 

Empresa: PGPLANAGEM COMERCIO, TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ: 00.099.750/0001-62 

Endereço: Rua Orlando Ceccon 288, Bairro Botiatumirim, Colombo-PR  

CEP: 83.414-510 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação mensal de 01 (um) rolo compactador com carreta semirreboque/prancha com operador, 

02 (dois) eixos e 02 (duas) moto niveladoras (patrola) com lâminas, com operador e/ou motorista para manutenção de vias públicas urbanas e 

rurais para atender a secretaria de infraestrutura e obras do município de Guaratuba pelo período de 12 (doze) meses, livre de quilometragem e 

horímetro. 

Vigência: 12 meses.  

 Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das seguintes despesas orçamentárias: 

Dotação Fonte Descrição 

1200115452001520823390390000 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1200115452001520823390390000 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Os preços foram registrados conforme tabela abaixo: 

O Valor deste Contrato é de R$ 581.574,96 (quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e setenta e quatro e noventa e seis centavos). 

Guaratuba, 25 de janeiro de 2024 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 
Nome 

2 

MOTONIVELADORA (PATROLA), com 

lâmina, com comprimento de 12 pés, motor 

4 tempos, 6 cilindros, 8 marchas, freio a 

disco, à óleo, circuito independente de ar. 

Ano de fabricação 2013 ou superior com 

operador. 

MÊS 12 23.998,75 287.985,00 

PGPLANAGEM 

COMERCIO, 

TRANSPORTE E 

TERRAPLENAGEM 

LTDA - ME 

3 

MOTONIVELADORA (PATROLA), com 

lâmina, com comprimento de 12 pés, motor 

4 tempos, 6 cilindros, 8 marchas, freio a 

disco, à óleo, circuito independente de ar. 

Ano de fabricação 2018 ou superior com 

operador. 

MÊS 12 24.465,83 293.589,96 

PGPLANAGEM 

COMERCIO, 

TRANSPORTE E 

TERRAPLENAGEM 

LTDA - ME 
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Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Fontes – Secretária Municipal Cultura e Turismo 

Alexandre Polati – Secretário Municipal do Esporte e do Lazer 

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
Antonio Emilio Caldeira Junior – Chefe de Gabinete 

Carlos Eduardo Nunes dos Santos – Secretário do Meio Ambiente 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário Municipal da Pesca e da Agricultura 

Claudio Luiz Dal Col – Subprefeito Regional Coroados 

Donato Focaccia – Secretário Municipal do Urbanismo 

Edilson Garcia Kalat – Secretário da Habitação 

Fernanda Estela Monteiro – Secretária Municipal da Educação 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública  

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário Municipal das Finanças e Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Marcio Sakajiri Tarran – Secretário Municipal da Infraestrutura e das Obras  

Maricel Auer – Secretária Municipal do Bem Estar e da Promoção Social 

Nilsa Ferraro Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 

EXPEDIENTE 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
mailto:tania@guaratuba.pr.gov.br
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